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PREfEIJURI DO MUNICÍPIO DE SIRIINDI 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - ex. POSTAL, 13 
CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

DECRETO N2 240/87 

S~MULA: REVERTE ao Patrimônio Público Muni 
cipal, imóveis urbanos Doados ao CENTRO E§. 
PÍRITA ALLAN KARDEC, na forma que especif_! 
ca: 

JULIO BIFON, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, na for 
ma do art. 22, da Lei Municipal nQ 
982/79 de 24/08/79, oriunda do Mu 
nicípio de Marialva, DECRETA: 

Art. 19 - fica REVERTIDO ao Patrimônio Público Municipal, os imóveis' 
constituídos pelas datas de terras sob n~s. 13 e 14 (treze• 
e quatorze), da quadra nQ 10 (déz), do loteamento denomina- 
do PARQUE DOS PIONEIROS, situado neste Município, Doados 
instituição denominada CENTRO ESPÍRITA ALLAN KARDEC. 

Art. 22 - A REVERsio mencionada no art. 19 deste, prende-se ao fato• 
de que a Donat~ria "CENTRO ESPÍRITA ALLAN KARDEC", n;o cum 
priu com as dispositivos constantes do art. 2Q, da Lei Mun_! 
cipal sob n2 982/87 de 24/08/79, oriunda do Município de M~ 
rialva, Estado do Paraná, não realizando as obras exigidas• 

' a 

no prazo previsto. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 30 de julho de 1987. 
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Autoriza o Executivo a efetuar doação/ 
, d~~ .,. de i:ncvei s ue pro:prie a o e a.o muna ca.pa o, 

para a insfi tuição denominada CL1:rTRO ES 
P :f H I TA .A.LLA.l'T KA..TtDEG • 

A CÂltA.t't.A MUNICIPAL DE !\T.ARIALVA, Estado 
do :Paraná, aprovou. e eu, :Prefeito 1ún1i 
c í pa.t , sanciono FJ.. seguinte L E I: 

f~rtº lfl - Fica o Executivo autorizado a proceder a doação dos im..§. 
veis constitu.idos das datas de terra n~s 13 e 14, da// 
quadra n2" 10, loca1izados no loteamento denominado PAR 
QUE DOS PIOHEIROS, situado no distrito de Sarandi, nes 
te município, para a instituição denominada CENTRO Esrt 
RITA .llLLAN KARDEC, com sede naq_uele distrito, a llua Lo,!!_ 
drina s/n, para o fim especifico de edificação da sede 
da referida instituição. 

Art. 22 - A refe:i;ida doação deverá ser gravada com as cláusul_a~ / 
de inalienabilid.ade e reversão ao atrimÔ:nio mun.í cã al 
-_;==.:;.....;~.;..:_::;:_:___;:::.....:.....;;..;.. ---~ - ---- ;::._..:...:::...;=...::===-::.-===...:=-=.,;;..==....-1 

se for dada outra destina ão ao referido imóvel, ou se 
as obras não forem iniciadas no prazo de 6 (seis) meses 
~ partir da d.ata do recebi~ento e outorga da doação,//_ 

q_ue se fará. através l!!:_ escritura :p1.1.blic5• 

§ rtnico - Os Ônus e con~ições deste artieo deverão constar expre.ê. 
samen te da _e:3cri tura :pública de doação. 

Art. 32 - Esta. Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re 
vogadas as disposições em contrário. 

Edifício da 1>:!."'cfei tura Municipal de rtarialva, Estado do 
?araná, em 24 de agosto de 

Prefeito n-.:u.nicipal 

S~cretário Erecutivo 

ESTAMOS EM EXPANSÃO INDUSTRIAL 


